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E D I T A L   

C O N C U R S O   P Ú B L I C O Nº 

 

 

O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público
suas atribuições legais, mediante as 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO 
seguintes termos:  
 
Art. 1º Segue abaixo a nota da prova prática
 

INSC 

13218 FERNANDA CARVALHO MARQUES

11174 FRANCIELLY SILVA FRANCO

9098 JULIANO REFUNDINI NARCISO DE MELLO

10776 LEANDRO VIEIRA DA SILVA

10741 POLLYANA MARIA DARAGO VIEIRA

13044 ALEX DA SILVA CASTRO

10715 ALINE TALMA 

12968 EDUARDO YASSUYUKI KURAMOTO

8116 LUCAS PONVEQUI DE OLIVEIRA

13049 MAURO FUGIO MURAKAMI

9314 SAMUEL BENFICA DOS SANTOS

 
 
Art. 2º Quanto a nota da prova prática obtida
UNICENTRO no prazo máximo 
recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br no período das 8h do dia 
horário oficial de Brasília-DF.  
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
São João do Ivaí/PR, 11 de novembro
 
 
ALESSANDRO SILVA JUBANSKI

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 

                                                            ESTADO DO PARANÁ 

E D I T A L    Nº 06/2015 

E D I T A L   N O T A   D A    P R O V A   P R Á T I C A 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O Nº 01/2015 

Especial de Concurso Público da Câmara Municipal de São João do Ivaí
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO aNOTA DA PROVA PRÁTICA do Concurso 

nota da prova prática: 

NOME NOTA 

FERNANDA CARVALHO MARQUES 18,85 

FRANCIELLY SILVA FRANCO AUSENTE 

JULIANO REFUNDINI NARCISO DE MELLO 19,85 

LEANDRO VIEIRA DA SILVA 19,90 

POLLYANA MARIA DARAGO VIEIRA AUSENTE 

ALEX DA SILVA CASTRO AUSENTE 

16,35 

EDUARDO YASSUYUKI KURAMOTO AUSENTE 

PONVEQUI DE OLIVEIRA 15,15 

MAURO FUGIO MURAKAMI 15,80 

SAMUEL BENFICA DOS SANTOS 14,70 

nota da prova prática obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O 
recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 

no período das 8h do dia 12/11/2015 até às 23h59min do dia 

º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

novembro de 2015. 

ALESSANDRO SILVA JUBANSKI 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 

São João do Ivaí, no uso de 
condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições 

do Concurso Público nº 01/2015, nos 

CARGO 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

ADVOGADO 

CONTADOR 

CONTADOR 

CONTADOR 

CONTADOR 

CONTADOR 

CONTADOR 

, caberá recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O 

recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
até às 23h59min do dia 13/11/2015, observado o 

º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  


